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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO INTERPOSIÇÃO RECURSO 
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021 

 
A CPL deste município, torna público nos termos do art. 109, § 3º da Lei 
8.666/93, que a empresa ELP CONSTRUÇÃO, CNPJ Nº 33.310.406/0001-
20, impetrou recurso contra decisão desta Comissão, sobre o julgamento 
da fase de Habilitação do referido processo. Ficando as demais licitantes, 
devidamente intimadas, para, querendo no prazo legal de 05 (cinco) dias 
úteis, apresentar impugnação ao recurso interposto, conforme faculta 
referida lei. 
INFORMAÇÕES: no endereço Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro – 
Catingueira-PB - Estado da Paraíba, ou por e-mail: 
licitacao@catingueira.pb.gov.br . 
CATINGUEIRA/PB, 28 de outubro de 2021.  
ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS  
Presidente Da CPL/PMC 

 

 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CATINGUEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº 0172/2021 
Pregão Presencial nº 0024/2021 
OBJETO: Aquisição parcelada de peças para veículos pertencentes a 
frota municipal e a serviço do município de catingueira/PB. 
 
VENCEDORES:  
 
- MARY SOARES & ALTAIR AUTOPEÇAS E PNEUS LTDA, CNPJ Nº 
28.923.890/0001-22, vencedor dos lotes LOTE I – VEÍCULOS DE 
PEQUENO PORTE) e o LOTE III – VEÍCULOS DE GRANDE PORTE com valor 
global de R$ 100.000,00 (Cem mil reais); 
 
- GRAN PEÇAS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS, RETÍFICA E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 04.906.156/0001-97, vencedor do LOTE II – 
VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE com valor global de R$ 105.000,00 (Cento e 
cinco mil reais); 
 
 - GIPAGEL AUTO PEÇAS LTDA – EPP, CNPJ Nº 35.588.102/0001-54, 
vencedor do LOTE IV – MÁQUINAS com valor global de R$100.000,00 
(Cem mil reais); 
 
 - ANTÔNIO MARCOS PADRE BADU, CNPJ 23.937.523/0001-64, 
vencedor do LOTE V – VEÍCULO MOTOCICLETAS com valor global de 
R$35.000,00 (Trinta e cinco mil reais). 

 
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, 
HOMOLOGO, nos termos da Lei 10.520/02, em consequência, fica 
convocado o licitante vencedor para assinatura do termo de contrato no 
prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos do art. 64, da Lei 8.666/93, do 
citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
 
Catingueira/PB, 29 de outubro de 2021. 
 
SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
PREFEITO DE CATINGUEIRA/PB 
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